
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Solicita-se  a  desobstrução  da  boca  de  lobo
localizada em frente à Escola Nossa Senhora
Aparecida,  no  bairro  Novo  Colorado.  A
medida  é  necessária  devido  ao  acúmulo  de
resíduos .
 

À Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras – SMInfra
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Justificativa para solicitação de desobstrução de boca de lobo 
Solicita-se a desobstrução da boca de lobo localizada em frente à Escola Nossa Senhora Aparecida, no
bairro Novo Colorado, tendo em vista o acúmulo de resíduos que está comprometendo o correto
escoamento das águas pluviais. A situação favorece a ocorrência de alagamentos durante os períodos
de chuva, causando transtornos à comunidade escolar, moradores e pedestres, além de aumentar os
riscos de acidentes e danos à via pública. A execução do serviço é necessária para restabelecer a
drenagem  adequada,  garantir  a  segurança  da  população  e  contribuir  para  a  conservação  da
infraestrutura urbana. 
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AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 26 de junho de 2026.

 
 
 

Adevair Cabral (Câmara Digital) - SD
 

 Vereador(a)
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